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PROJETO DE LEI NO OO9/2023,
DE 02 DE JUNHO DE 2023.

" Dispõe sobre dooçõo do terreno em

que está construída o lgreja do

Sogrodo Coração de Jesus e Santa

Luzia, entidode de atividades reltgiosas

sem fins lucratívos e dó outros

provÍdências."

O VEREADOR EDINAIDO TAVARES XAVIER, no uso de suas atribuições
Legais, apresenta o presente Projeto de lndicação que "Dispõe sobre dooção do terreno
em que está construído o lgrejo do Sagrodo Coraçõo de Jesus e Santo Luzio, entidade de

atividodes religiosos sem fins lucrativos e dá outros providêncios".

Art. 1o. Fica o Poder Executivo Municípal autorizado a doar à Mitra
Arquidiocesana de Fortaleza-Ce, Paróquia do Sagrado Coração de Jesus e Santa Luzia,

inscrita no CNPJ 62.955.505/1007-06, o terreno urbano de formato irregular, em forma
de triangulo, situado na Cidade e Comarca de ltaitinga-Ce, localizado no Loteamento
Parque dom Pedro, Bairro Jabuti, inscrito no Cartório de Registro de lmóveis da Comarca
de ltaitinga-Ce, sob a Matrícula 9120,sendo parte desmembrada do imóvel inscrito no
Cartório de Registro de lmóveis da Comarca de ltaitinqa-Ce, sob a matrícula 383.

AÍt. 20. Referida doação destina-se única e exclusivamente à atividade
religiosa, sendo vedada a utilização para fins comerciais.

Parágraio Único - Findando-se as atividades descritas neste artigo o imóvel
deverá ser restituído à Prefeitura Municipal de ltaitinga, sendo vedada sua venda ou
qualquer tipo de alienação.

Art. 30. Todas as despesas decorrentes da execução desta lei correrão por
conta de dotações orçamentárias próprias vigentes nesta data, suplementadas se

necessário.
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Art. 40. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando as

disposições em contrário.

PLENARIO DA CÂMARA MUNICIPAL DE ITAITINGA, ltaitinga, 02 de junho de

2023.
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Vereador Prof. Edinaldo
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